
Estado de Mato Grosso do Sul
Câmara Municipal de Rio Brilhante

Casa de Leis Plínio Barbosa Martins
''A Pequena Cativante''

Gabinete VEREADOR SERGIO SILVA - SEM PARTIDO

MOÇÃO: 28/2023

O vereador que esta subscreve, requer, respeitadas as formalidades regimentais, seja enviada
MOÇÃO DE APLAUSOS ÀS MERENDEIRAS DE RIO BRILHANTE/MS, como forma de
reconhecimento pelos relevantes serviços prestados e pela passagem do seu dia 16 de outubro.

                         

JUSTIFICATIVA:

O Dia das Merendeiras, comemorado no dia 16 de outubro foi instituído no município através
da lei 1855 de 2014, como uma forma de agradecimento e estímulo a esses profissionais, que
cuidam com tanto carinho da alimentação de boa parte das crianças do município.

Contar com o profissionalismo das nossas merendeiras escolares nos dá a segurança de que
nossos alunos estarão bem alimentados e sabemos que isso influencia diretamente no processo
de aprendizagem. Essa Moção de Aplauso é uma simples homenagem e simboliza o respeito da
Câmara Municipal, a esta classe de profissionais que tanto se dedica às crianças das creches e
escolas rio-brilhantenses.

Sala das Sessões, 09/10/2023 - 14:09:49
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